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Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:
I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;
II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir

que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente,
ressalvados os casos previstos em lei complementar;

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do
País, quando a ausência exceder a quinze dias;

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio,
ou suspender qualquer uma dessas medidas;

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder
regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;

VI - mudar temporariamente sua sede;
VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado o

que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;
* Inciso VII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998
VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153,
§ 2º, I;

* Inciso VIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998
IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;
X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;
XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição

normativa dos outros Poderes;
XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio e

televisão;
XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;
XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;
XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;



XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos
hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área
superior a dois mil e quinhentos hectares.

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas
Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente
subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre
assunto previamente determinado, importando em crime de responsabilidade a ausência sem
justificação adequada.

* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 07/06/1994.
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CAPÍTULO II
DO PODER EXECUTIVO

....................................................................................................................................................

Seção II
Das Atribuições do Presidente da República

Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República:
I - nomear e exonerar os Ministros de Estado;
II - exercer, com o auxilio dos Ministros de Estado, a direção superior da

administração federal;
III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição;
IV - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir decretos e

regulamentos para sua fiel execução;
V - vetar projetos de lei, total ou parcialmente;
VI - dispor, mediante decreto, sobre:
* Inciso VI, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
a) organização e o funcionamento da administração federal, quando não implicar

aumento de despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos;
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
b) extinção de funções ou cargos públicos, quando vagos;
* Alínea b acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
VII - manter relações com Estados estrangeiros e acreditar seus representantes

diplomáticos;
VIII - celebrar tratados, convenções e atos internacionais, sujeitos a referendo do

Congresso Nacional;
IX - decretar o estado de defesa e o estado de sítio;
X - decretar e executar a intervenção federal;
XI - remeter mensagem e plano de governo ao Congresso Nacional por ocasião da

abertura da sessão legislativa, expondo a situação do País e solicitando as providências que
julgar necessárias;

XII - conceder indulto e comutar penas, com audiência, se necessário, dos órgãos
instituídos em lei;

XIII - exercer o comando supremo das Forças Armadas, nomear os Comandantes da
Marinha, do Exército e da Aeronáutica, promover seus oficiais-generais e nomeá-los para os
cargos que lhes são privativos;

* Inciso XIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 02/09/1999



XIV - nomear, após aprovação pelo Senado Federal, os Ministros do Supremo
Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores, os Governadores de Territórios, o Procurador-
Geral da República, o presidente e os diretores do Banco Central e outros servidores, quando
determinado em lei;

XV - nomear, observado o disposto no art. 73, os Ministros do Tribunal de Contas
da União;

XVI - nomear os magistrados, nos casos previstos nesta Constituição, e o Advogado-
Geral da União;

XVII - nomear membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, VII;
XVIII - convocar e presidir o Conselho da República e o Conselho de Defesa

Nacional;
XIX - declarar guerra, no caso de agressão estrangeira, autorizado pelo Congresso

Nacional ou referendado por ele, quando ocorrida no intervalo das sessões legislativas, e, nas
mesmas condições, decretar, total ou parcialmente, a mobilização nacional;

XX - celebrar a paz, autorizado ou com o referendo do Congresso Nacional;
XXI - conferir condecorações e distinções honoríficas;
XXII - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras

transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;
XXIII - enviar ao Congresso Nacional o plano plurianual, o projeto de lei de

diretrizes orçamentárias e as propostas de orçamento previstos nesta Constituição;
XXIV - prestar, anualmente, ao Congresso Nacional, dentro de sessenta dias após a

abertura da sessão legislativa, as contas referentes ao exercício anterior;
XXV - prover e extinguir os cargos públicos federais, na forma da lei;
XXVI - editar medidas provisórias com força de lei, nos termos do art. 62;
XXVII - exercer outras atribuições previstas nesta Constituição.
Parágrafo único. O Presidente da República poderá delegar as atribuições

mencionadas nos incisos VI, XII e XXV, primeira parte, aos Ministros de Estado, ao
Procurador-Geral da República ou ao Advogado Geral da União, que observarão os limites
traçados nas respectivas delegações.

Seção III
 Da Responsabilidade do Presidente da República

Art. 85. São crimes de responsabilidade os atos do Presidente da República que
atentem contra a Constituição Federal e, especialmente, contra:

I - a existência da União;
II - o livre exercício do Poder Legislativo, do Poder Judiciário, do Ministério Público

e dos Poderes constitucionais das unidades da Federação;
III - o exercício dos direitos políticos, individuais e sociais;
IV - a segurança interna do País;
V - a probidade na administração;
VI - a lei orçamentária;
VII - o cumprimento das leis e das decisões judiciais.
Parágrafo único. Esses crimes serão definidos em lei especial, que estabelecerá as

normas de processo e julgamento.
.......................................................................................................................................................
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SECRETARIA ADMINISTRATIVA DO MERCOSUL
RESOLUCAO GMC No 26/01 - ARTIGO 10

FE DE ERRATA . ORIGINAL
Diretor

Reginaldo Braga Arcuri

MERCOSUL/CMC/DEC. N °°°° 14/04
PROTOCOLO ADICIONAL AO ACORDO QUADRO SOBRE MEIO AMB IENTE DO

MERCOSUL EM MATERIA DE COOPERACAO E ASSISTENCIA PER ANTE
EMERGENCIAS AMBIENTAIS

TENDO EM VISTA: O Tratado de Assuncao, o Protocolo de Ouro Preto, a Decisao N.º 2/01 do
Conselho do Mercado Comum e a Resolucao N.º 7/98 do Grupo Mercado Comum.

CONSIDERANDO:
A importância de ações coordenadas entre os Estados Partes para consolidar e profundizar o
processo de integração do MERCOSUL;
A necessidade de avançar na construção do desenvolvimento sustentável mediante a cooperação
entre os Estados Partes do MERCOSUL, visando melhorar a qualidade de vida e as condições de
segurança de suas populações tendo em vista as possibilidades de ocorrências de emergências
ambientais nos Estados Partes;
Que e fundamental contar com um instrumento jurídico para regulamentar as ações da
cooperação e assistência perante emergências ambientais.

O CONSELHO DO MERCADO COMUM
DECIDE:
Art. 1 - Aprovar o “Protocolo Adicional ao Acordo Quadro sobre Meio Ambiente do
MERCOSUL em Matéria de Cooperação e Assistência perante Emergências Ambientais”, que
consta como Anexo.
Art. 2 - A entrada em vigência do Protocolo Adicional ao Acordo Quadro sobre Meio Ambiente
do MERCOSUL em Matéria de Cooperação e Assistência perante Emergências Ambientais, se
ajustara ao disposto no seu Artigo 11.



ANEXOANEXOANEXOANEXO
PROTOCOLO ADICIONAL AO ACORDO QUADRO SOBRE MEIO AMBIENTE DOPROTOCOLO ADICIONAL AO ACORDO QUADRO SOBRE MEIO AMBIENTE DOPROTOCOLO ADICIONAL AO ACORDO QUADRO SOBRE MEIO AMBIENTE DOPROTOCOLO ADICIONAL AO ACORDO QUADRO SOBRE MEIO AMBIENTE DO

MERCOSUL EM MATERIA DE COOPERACAO E ASSISTENCIA
FRENTE A EMERGENCIAS AMBIENTAIS

A Republica Argentina, a Republica Federativa do Brasil, a Republica do Paraguai e
a Republica Oriental do Uruguai, a seguir os Estados Partes;
CONSIDERANDO a importância de promover a cooperação mutua frente a emergências
ambientais no território de um Estado Parte, que por suas características possam provocar danos
ao meio ambiente e as populações;
RECONHECENDO a necessidade de proteger de maneira especial os setores pobres, que são os
mais afetados pela degradação ambiental e os mais prejudicados em casos de emergências
ambientais;
CONSIDERANDO a necessidade de contar com um instrumento jurídico de cooperação para
prevenir, mitigar, responder imediatamente e recuperar em casos de emergências ambientais;
CONVENCIDOS de que a cooperação e assistência mutua, o intercâmbio de informações e a
definição de riscos comuns entre os Estados Partes são de vital
importância para a segurança regional e que as ações operativas neste âmbito
devem realizar-se de forma coordenada e conjunta na ocorrência de emergências
ambientais;
NA CERTEZA de que a solidariedade e a boa vizinhança são manifestadas especialmente frente a
emergências ambientais e que para isso e preciso estabelecer procedimentos que permitam atuar
com maior eficácia, rapidez e previsibilidade;
ACORDAM:
ARTIGO 1 o

Definições de Termos
Para os efeitos do presente Protocolo, se entendera por:
a) Emergência ambiental: situação resultante de um fenômeno de origem natural ou antropica
que seja suscetível de provocar graves danos ao meio ambiente ou aos ecossistemas e que, por
suas características, requeira assistência imediata.
b) Ponto Focal: o(s) organismo(s) competente(s) que cada Estado Parte identifique como tal,
para intervir em caso de emergências ambientais.
ARTIGO 2 o

Objeto
Os Estados Partes, por meio de seus Pontos Focais, prestarão cooperação reciproca e assistência
quando ocorrer uma emergência que tenha conseqüências efetivas ou potenciais no meio
ambiente ou na população de seu próprio território ou de outro Estado Parte, de acordo com as
disposições gerais e particulares do presente Protocolo.
...........................................................................................................................................................
...........................................................................................................................................................



DECRETO Nº 5.208 DE 17 DE SETEMBRO DE 2004

Promulga o Acordo-Quadro sobre Meio
Ambiente do Mercosul.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso IV, da Constituição, e

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, por meio do Decreto Legislativo
no 333, de 24 de julho de 2003, o texto do Acordo-Quadro sobre Meio Ambiente do Mercosul,
celebrado em Assunção em 22 de junho de 2001;

Considerando que o Governo brasileiro depositou seu instrumento de ratificação em
9 de outubro de 2003;

Considerando que o referido Acordo entrou em vigor internacional e para o Brasil
em 23 de junho de 2004;

DECRETA:

Art. 1º O Acordo-Quadro sobre Meio Ambiente do Mercosul, celebrado em
Assunção em 22 de junho de 2001, apenso por cópia ao presente Decreto, será executado e
cumprido tão inteiramente como nele se contém.

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam
resultar em revisão do mencionado Acordo ou que acarretem encargos ou compromissos
gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de setembro de 2004; 183º da Independência e 116º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Celso Luiz Nunes Amorim


